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Estabelece normas para determinação do 
"índice de Serventia Urbano" para 
pavimentação asfáltica. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1°: Ficam estabelecidos os critérios técnicos para a determinação do 
"índice de Serventia Urbano" para pavimentos asfálticos do município de São 
Paulo. 

Parágrafo único: Define-se como "Serventia", a medida de 
qualidade funcional do pavimento, em um dado instante, ao longo de 
sua vida de serviço. 

Artigo 2°: Sem a determinação do "índice de Serventia Urbano", não poderão ser 
licitados todo e qualquer tipo de obra, serviço ou intervenção urbana como: 
fresagem, recomposição, reconstrução ou execução do pavimento asfáltico. 

Artigo 3°: O "índice de Serventia Urbano", será o instrumento para determinação 
do investimento necessário para as obras de manutenção dos pavimentos do 
Município de São Paulo. 

Artigo 4°: O "índice de Serventia Urbano" servirá também para definir as 
prioridades técnicas de investimento em manutenção de pavimento nas vinte e 
sete regiões administrativas das cidades (Administrações Regionais). 

Parágrafo 1°: 	Todo processo de licitação para obras de 
pavimentação ou serviços de manutenção, deverão conter os "Dados 
de Campo" a serem fornecidos pelas vinte e sete administrações 
regionais, conforme o modelo anexo que faz parte integrante deste 
decreto. 

f----:---s- --7,-:—:,--,--7:-.,:---- Parágrafo 2°: A previsão anual dos investimentos em manutenção 
''' f-  z.' 1-\°  de pavimentos para cada região administrativa da cidade, será 

; 	
realizada através das soluções obtidas pelo gráfico" Manutenção x 

i 	 índice de Serventia Urbano" que faz parte integrante desteçdicreto 
O 9 7 1999 * onde serão obtidas as soluções adequadas a cada nível de serventia. 

PROJETO DE LEI 

if,tigagát, 
Assistente Técnico de Direção I 

Vereador Domingo§eglingbró 



4nalia Atnic0a 
Gabinete do Vereador Domingo~ 

	 do proc. 

de 19 

fn--,trif '44' 
As !sten e ecnico a Zção4  

Artigo 50:  Após a determinação do "índice de Serventia Urbana", deverá ser 
consultada a Secretaria Municipal de Transporte, através do C.E.T. (Companhia 
de Engenharia de Tráfego), para definir tecnicamente a classificação funcional e o 
tráfego médio diário das vias, definindo desta forma os investimentos anuais de 
manutenção em função do tráfego previsto e do tipo de solução mais adequada 
para cada caso. 

Artigo 6°: Deverão ser previstos também os recursos financeiros necessários 
para a contratação dos projetos executivos a serem desenvolvidos para cada obra 
de recuperação de pavimentos de cada administração regional. 

Artigo 7°: As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Artigo 8°: Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 1 de dezembro de 1999. 
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